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Parecer 05/2023.

PARECER DA COMISSão DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

nº. 04 de 06 DE MARÇO DE 2024
ASSUNTO: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº. 01, de 29 DE FEVEREIRO DE 2024, que "Dispõe sobre a proibição de nomeação em cargo, emprego ou função pública de indivíduo condenado por práticas de crueldade contra animais e dá outras providências”.
RELATOR: Pedro Gomes Soares – PSD
HISTÓRICO: O Projeto de Lei em questão, trata de proibir nomeação em cargo, emprego ou função pública na Administração Pública do Município de Nova Andradina, bem como a participação em licitação, de indivíduo condenado por práticas de crueldade contra animais, aplicando-se à Administração Pública Direta do Município, incluindo-se o Governo, suas Secretarias e à Administração Pública Indireta, incluindo-se Autarquias, Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista que contem com participação acionária do Município, perdurando a vedação pelo prazo de 05 anos após a Reabilitação Criminal, nos Termos da Legislação Penal Brasileira.

CONCLUSÃO: Após análise do teor, do mérito do Projeto e observação dos princípios constitucionais e de acordo com o parecer jurídico desta casa de Leis, a Comissão de Justiça apresenta parecer favorável a tramitação do Projeto. 
É o parecer.

Sala das Comissões, em 06 de março de 2024.

	
	


SANDRO ROBERTO HOICI – SEM PARTIDO
Presidente da Comissão de Justiça e Redação
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